INDICAÇÃO  Nº     678        , de 2002


Considerando que segundo o CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) para efeito de separação, tratamento e destinação os resíduos encontrados nos lixos são divididos segundo as características de risco que cada uma de suas parcelas oferece ao ambiente e ao homem;


Considerando que os remédios e quimioterápicos usados, vencidos, alterados, interditados ou impróprios para o consumo têm de ser devolvidos ao fabricante ou importador por meio do distribuidor ; os materiais radioativos devem ser entregues à CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear) e o lixo comum (80% do total) pode ser reciclado ou ir para aterros sanitários;


Considerando que cerca de 4.000 toneladas de resíduos produzidos pelos serviços de saúde são coletadas a cada dia, segundo as Prefeituras de 5.507 municípios brasileiros; 


Considerando que pelo menos 20% desse lixo é constituído por materiais patogênicos (capazes de transmitir doenças), químicos (potencialmente tóxicos) e radioativos e que quase todos esses produtos perigosos estão sendo despejados no ambiente sem o tratamento adequado ou muitas vezes sem nenhum tratamento, conforme resultado da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (PNSB) realizada pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) em 2.000;


Considerando que das prefeituras ouvidas apenas 14% disseram tratar o lixo de saúde adequadamente, seguindo as determinações do CONAMA ; que 22% das cidades admitiram jogar os resíduos no ambiente sem nem sequer tratá-los, e outros 37% nem coletam o lixo de saúde de forma diferenciada, como determina a legislação;


Considerando que, entre os Municípios que dizem não tratar de forma alguma os resíduos estão grandes geradores, com o Rio de Janeiro e Belo Horizonte – que estimam coletar juntos 78,4 toneladas/dia de lixo de saúde – e todas as capitais nordestinadas, com exceção de Aracaju – que recolhem 95,6 toneladas diárias, segundo o IBGE;


Considerando que se não é tratado e separado o resíduo de saúde vai parar em aterros que não têm equipamentos específicos para eliminar suas características perigosas ou, pior, em lixões a céu aberto, onde além de animais que podem transmitir doenças, costuma haver catadores, inclusive crianças;


Considerando que há ainda 1.557 municípios que disseram queimar o lixo a céu aberto ou dar outras destinações inadequadas, como valas sépticas;


Considerando que o lixo de serviços de saúde é um reservatório de microorganismos potencialmente perigosos podendo disseminar microorganismos resistentes no ambiente; causar ferimentos, por meio dos materiais radioativos e dos perfurocortantes (agulhas, lâminas, bisturis etc.) e provocar envenenamento e poluição, seja pelo derramamento de produtos como antibióticos e drogas tóxicas ou por elementos como mercúrio e dioxinas, ambos cancerígenos, conforme alerta da OMS (Organização Mundial da Saúde);


Considerando que, as Prefeituras Municipais que não se adequarem, até outubro de 2002, às resoluções do CONAMA quanto à separação, tratamento e destinação dos resíduos encontrados nos lixos, praticarão infrações à Lei de Crimes Ambientais, que podem resultar em multa e prisão de até quatro anos;


Apresentamos a seguinte :

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Presidente da República para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de que seja iniciada campanha de alerta junto às Prefeituras Municipais sobre a necessidade de serem colocadas em prática, até outubro de 2002, as determinações do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) quanto à separação, tratamento e destinação dos resíduos encontrados nos lixos. 


Sala das Sessões, em


DEPUTADO VITOR SAPIENZA
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